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Nos casos em que as normas internacionais permitam o 
encaminhamento de informações LRIT relativas a navios 
de países terceiros, as redes SafeSeaNet são utilizadas para 
distribuir entre os Estados -membros que possuam um nível 
de segurança adequado as informações LRIT recebidas nos 
termos do artigo 6.º -B do presente diploma.

4 — Segurança e direitos de acesso. — O sistema cen-
tral e os sistemas nacionais do SafeSeaNet cumprem os 
requisitos do presente diploma relativos à confidencia-
lidade das informações e os princípios e especificações 
de segurança descritos no DCIF, em particular no que se 
refere aos direitos de acesso.

Os Estados -membros identificam todos os utilizadores 
aos quais sejam atribuídos um papel e um conjunto de 
direitos de acesso ao abrigo do DCIF.

ANEXO IV

Medidas que os Estados -membros podem tomar
em caso de risco para a segurança
marítima e a protecção do ambiente

(em aplicação do n.º 2 do artigo 18.º)

Quando, no seguimento de um incidente ou em circuns-
tâncias do tipo das descritas no artigo 18.º que afectem um 
navio, as entidades competentes em razão da matéria consi-
derem, no quadro do direito internacional, que é necessário 
afastar, reduzir ou eliminar um perigo grave e iminente que 
ameaça o seu litoral ou interesses conexos, a segurança dos 
outros navios e a segurança das suas tripulações e passagei-
ros ou das pessoas em terra, ou proteger o meio marinho, 
as referidas autoridades podem, nomeadamente:

a) Restringir os movimentos do navio ou impor -lhe um 
itinerário, exigência esta que não afecta a responsabilidade 
do comandante na segurança do governo do seu navio;

b) Notificar o comandante do navio para que elimine o 
risco para o ambiente ou a segurança marítima;

c) Enviar a bordo do navio uma equipa de avaliação 
com a missão de determinar o grau de risco, assistir o 
comandante na correcção da situação e manter informado 
o centro costeiro competente;

d) Intimar o comandante a seguir para um local de re-
fúgio, em caso de perigo iminente, ou impor a pilotagem 
ou o reboque do navio.

Se o reboque do navio for efectuado no âmbito de um 
contrato de reboque ou salvados, as medidas tomadas pelas 
entidades competentes em razão da matéria, em aplicação 
das alíneas a) e d), podem também ter como destinatárias as 
companhias de assistência, salvados e reboques envolvidas. 
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Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 13/2012/M

Designa o representante da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira

no Conselho Regional da Cultura e Animação

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-
deira, reunida em Plenário de 14 de fevereiro de 2012, 
resolveu, nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 36.º do 

Estatuto Político -Administrativo da Região, revisto pela 
Lei n.º 130/99, de 21 de agosto, e em conformidade com 
o disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 22/96/M, de 7 de setembro, na re-
dação dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 20/98/M, 
de 17 de setembro, designar a Dr.ª Vânia Andrea de Castro 
Jesus como representante da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma da Madeira no Conselho Regional da 
Cultura e Animação.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 14 de fevereiro de 
2012.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim Olival de Mendonça. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 14/2012/M

Designa o representante da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira na Comissão Coordenadora do Ser-
viço Regional de Proteção Civil da Região Autónoma da 
Madeira.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-
deira, reunida em Plenário de 14 de fevereiro de 2012, 
resolveu, nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 36.º 
do Estatuto Político -Administrativo da Região, na redação 
dada pela Lei n.º 130/99, de 21 de agosto, e em conformi-
dade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 16.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/90/M, de 8 de 
junho, designar o Sr. Roberto Paulo Cardoso da Silva 
como representante da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira na Comissão Coordenadora do 
Serviço Regional de Proteção Civil da Região Autónoma 
da Madeira.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 14 de fevereiro de 
2012.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim Olival de Mendonça. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 15/2012/M

Designa o representante da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira no Conselho

Consultivo de Emprego da Região Autónoma da Madeira

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-
deira, reunida em Plenário de 15 de fevereiro de 2012, 
resolveu, nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 36.º 
do Estatuto Político -Administrativo da Região, na redação 
dada pela Lei n.º 130/99, de 21 de agosto, e em confor-
midade com o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2004/M, de 26 de 
março, designar como seu representante no Conselho Con-
sultivo de Emprego da Região Autónoma da Madeira o 
Dr. José Savino dos Santos Correia.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 15 de fevereiro de 
2012.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim Olival de Mendonça. 




